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IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

02 /01 /2007 ou \\\ dias a contar do envio do anúncio para o
Jornal Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República

Hora 17 horas.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos
seleccionados

Data prevista \\ /\\ /\\\\

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou \60 dias a contar da data
fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Só poderão intervir no acto público do concurso as pessoas que para o efeito esti-

verem devidamente credenciadas pelos concorrentes.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-
cio no Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 10 horas. Local sede da Comunidade Intermunicipal do Pinhal em Pampilhosa
da Serra.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    £        SIM    ¢

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO
PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS
ANÚNCIOS
Não aplicável.

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O prazo de execução referido no n.º II.3) é o prazo máximo dado pela entidade ad-

judicante para a execução do objecto do contrato, podendo os concorrentes propor

prazos de execução inferiores.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-
nal Oficial da União Europeia

23 /10 /2006

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

23 de Outubro de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo,
Hermano Manuel Gonçalves Nunes de Almeida. 3000218441

HOSPITAL GERAL DE SANTO ANTÓNIO, E. P. E.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Hospital Geral de Santo Antonio, E. P. E.
Endereço postal:
Largo do Prof. Abel Salazar.
Localidade:
Porto.
Código postal:
4099-001.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Serviço de Aprovisionamento.
À atenção de:
Maria Fernanda Magalhães.
Telefone:
222059857.
Fax:
222056676.

Correio electrónico:
aprovisionamento.concursos@hgsa.min-saude.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Outro: entidade pública empresarial.
Saúde.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-
cantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Concepção/construção do Centro Integrado de Cirurgia Ambulatório — CICA.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forneci-
mentos ou da prestação de serviços.
a) Obras.
Concepção e execução.
Principal local de execução: Hospital Geral de Santo Antonio.
Código NUTS: PT114.
II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Elaboração do projecto de execução do edifício e execução de trabalhos de fun-
dações, estrutura de betão armado, toscos e acabamentos, instalações e equipa-
mentos de águas e esgotos e serviço de incêndios, instalações e equipamentos
de electricidade, telefone e informática, instalações e equipamentos necessários
gestão ambiental e arranjos exteriores.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.
Vocabulário principal: 45210000.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.
II.1.8) Divisão em lotes:

Não.
II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Elaboração do projecto de execução do edifício e execução de trabalhos de fun-
dações, estrutura de betão armado, toscos e acabamentos, instalações e equipa-
mentos de águas e esgotos e serviço de incêndios, instalações e equipamentos
de electricidade, telefone, instalações e equipamentos necessários gestão ambi-
ental e arranjos exteriores.
Valor estimado, sem IVA: 13 000 000,00.
Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 540 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
O valor da caução é de 20% do montante da adjudicação.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam:

O financiamento será assegurado por verbas próprias da instituição.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas sem que entre
elas exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as
empresas do agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício
da actividade de empreiteiro e comprovem, em relação a cada uma das empre-
sas, os requisitos exigidos no n.º 15 do programa de concurso
No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empre-
sas, estas associar-se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na
modalidade de agrupamento complementar de empresa, agrupamento europeu
de interesse económico ou consórcio externo, nos termos do disposto no De-
creto-Lei n.º 231/81, de 28 de Julho. Exclui-se, no entanto, a modalidade de
consórcio interno.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.
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III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Os concorrentes deverão ser possuidores de alvará de empreiteiro emitido pelo
IMOPPI contendo as seguintes habilitações:
A habilitação na 1.ª categoria — edifícios e património construído, como em-
preiteiro geral ou construtor geral (edifícios de construção tradicional), na classe
correspondente ao valor global da proposta.
A habilitação nas:
2.ª, 5.ª, 6.ª, 7.ª, 8.ª subcategorias da 1.ª categoria.
1.ª subcategoria da 2.ª categoria
1.ª, 2.ª, 7.ª, 8.ª, 9.ª, 10.ª, 11.ª, 12.ª, 13.ª e 15.ª subcategorias da 4.ª categoria
e
1.ª, 2.ª, 3.ª, 4.ª, 6.ª, 7.ª, 9.ª, 10.ª, 11.ª e 12.ª subcategorias da 5.ª categoria,
nas classes correspondentes ao valores dos trabalhos a que dizem respeito, con-
soante a parte que a cada um desses trabalhos cabe na proposta e que será
indicada em documento anexo  aquela, caso o concorrente não recorra à facul-
dade conferida em 6.3.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Ver os pontos 15 e 19 do programa de concurso.
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Só serão considerados qualificados os concorrentes que preencham, na totalida-
de, os seguintes requisitos:
Apresentarem um indicados liquidez geral com um valor igual ou superior a
105% em relação aos anos de 2003 e 2004 e a 110% no ano de 2005.
Apresentarem um indicador autonomia financeira com um valor igual ou supe-
rior a 10% em relação aos anos de 2003 e 2004 e a 15% no ano de 2005, com
respeito pelo disposto na Portaria n.º 1465/2002, de 14 de Dezembro.
III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Ver pontos 15 e 19 do programa de concurso.
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Só serão considerados qualificados os concorrentes que preencham, na totalida-
de, os seguintes requisitos:
Apresentarem representante permanente do empreiteiro na obra e director téc-
nico da obra com as condicionantes exigidas na f) do ponto 15.1 do programa
do concurso;
Apresentarem uma obra de características semelhantes àquela que é objecto do
concurso nos termos do solicitado na i) do ponto 15.1 do programa do con-
curso;
Apresentarem listagem do equipamento e ferramenta especial a utilizar em obra
adequada às suas exigências técnicas;
Apresentarem equipe técnica responsável pela elaboração do projecto de acordo
com o solicitado na k) do ponto 15.1 do programa de concurso;
Apresentarem equipe técnica responsável pela execução da obra de acordo com
o solicitado na l) do ponto 15.1 do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados a seguir:
Critérios — ponderação:
Analise do projecto base — 40;
Analise da proposta de preço — 30;
Analise da valia técnica da proposta — 20;
Analise do prazo de execução — 10.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
Concurso público internacional n.º 0131/2006.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos
complementares ou memória descritiva:
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-
tos:
Data: 05/12/2006.
Hora: 16.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 1000,00.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
A liquidar em dinheiro ou cheque visado à ordem do Hospital Geral de Santo
Antonio, E. P. E.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 15/01/2007.
Hora: 16.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-
dos de participação:
PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a
sua proposta:
Período em dias: 121 (a contar da data limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 16/01/2007.
Hora: 10.
Lugar:
Auditório Professor Dr. Alexandre Moreira no Hospital Geral de Santo Antó-
nio.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
As pessoas que para o efeito estiverem credenciadas bastando, para o efeito, no
caso de empresas em nome individual a exibição do seu bilhete de identidade
e no caso de intervenção dos representantes de empresas em nome individual,
de sociedades ou de associações, a exibição dos respectivos bilhetes de identi-
dade e de uma credencial passada pela empresa em nome individual, sociedade
ou associação, da qual conste o nome e o número do bilhete de identidade dos
representantes

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 30/10/2006.

30 de Outubro de 2006. – O Presidente do Conselho, Sollari Allegro.
3000218500

INSTITUTO PORTUGUÊS DE ONCOLOGIA DE LISBOA
FRANCISCO GENTIL, E. P. E.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco Gentil, E. P. E.
Endereço postal:
Rua do Professor Lima Basto.
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1099-023.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Gestão de Aprovisionamento do Instituto Português de Oncologia de Lisboa
Francisco Gentil, E. P. E.
À atenção de:
Dr. Hélder Duarte d’Almeida.
Telefone:
217229832.
Fax:
217229833.
Correio electrónico:
cfbaptista@ipolisboa.min-saude.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Ministério ou outra autoridade nacional ou federal, incluindo as respectivas
repartições regionais ou locais.
Saúde.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-
cantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Prestação de serviços de execução de análises clínicas.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
c) Serviços.
Categoria de serviços n.º 25.
Principal local de execução: Instituto Português de Oncologia de Lisboa Fran-
cisco Gentil.
Código NUTS: PT171.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.




